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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

LEI NO 'll,i 1 DE lg DE JULHO DE 1966. 

Declara de utilidade pÚblica a 
Sociedade Amigos de Ubatuba. 

O senhor Francisco Matarazzo Sobrinho, Pre-
,. - ""-- .. -feito Municipal da Estancie Balnearia de vUl:l.tuba, Estauo de ~o 

Paulo, no uso daa atribuições que lhe são conferidas por Le1, 

l A Z S A B E R que a Câmara Municipal 
decretou e êle sanciona e promulga a seguinte Leia 

Art. ia - t declarada de utilidade pública a Sociedade Amtgo1 
de Ubatuba • 

Art. za - Esta lei ;?ntrarit em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dis.i::osiçÕes em. contrário. 

,~tuba, l!:I de ~ul.ho de 1966.~ • 

1 \t ~ i\_ '\..,!_l \._/f~;\_~ \. -
\ Frrncj sco Mãtarazzo Sobri, ~- ~-
""- ·.·.. Prefeito Municipal /,. 
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Registrada e publicada na ~eçã01de Expediente 

do Serviço de AdministraÇ·~ .. º- dn· .. Prefeit.ura Uni~ .. ipal da Bstân-

cia &lne,ria de Ubstuba 0 . ~1:"~·~~:~1~~, 
J' sé de Barro~'-'M ~ado 
1 ~ ~ .. 
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